
Folha: 1

NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - GLOBAL
Número da NAF: 000747

UF:
Município:
Entidade:

MG
CORINTO
PREFEITURA MUNICIPAL

Data: 24/04/2020 Empenho: 002906 de 24/04/2020

Endereço:
C.N.P.J.: Inscrição Estadual: Tel / Fax:

AV GETÚLIO VARGAS, 200 - CEP: 39200-000 - Bairro: CENTRO
17.695.016/0001-69 ISENTO 3837513588
contabilidade@prefeituradecorinto.com.br

Número Processo:

Data: 24/04/2020
Modalidade: Dispensa Art. 24 Sequencial:

000388 / 2020

000394 / 2020

Finalidade:00984 - SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS

Objeto: SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS

Fornecedor: 341094 - DANIEL MONTEIRO DE FREITAS EIRELI EPP
CNPJ 21.985.193/0001-57 I.E.: 0025192420008 Contato: DANIEL
Endereço: RUA NAIR PENTAGNA GUIMARAES, 174 Complemento: LOJA 02
CEP: 31741-545 Bairro: BAIRRO HELIOPLIS Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG
Telefone: 03135670369  Fax: (31) 3568-0369Fax: Email: DMFEQUIPAMENTOS@GMAIL.COM

Ficha:
Órgão:
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica:
Elemento da Despesa:
Desdobramento:
Fonte de Recurso:
Sub Fonte:

00735
02
02.08
02.08.02
10.305.0010.2073
3.3.90.39.00
15
1.54
00

 
Prefeitura Municipal
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
DEPTO DE VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIO
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO DEPTO DE VI
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Manutenção e Cons.Máquinas e Equipamento
Outras Transferências de Recursos do SUS
Outras Transferências de Recursos do SUS

Item Código Descrição do Material / Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

00001 009219 PRESTACAO DE SERVICOS 
MANUTENCAO CORRETIVA E 
PREVENTIVA

SERV 1.0000 6.990.0000 6.990.0000C

Especificação: SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA DO APARELHO DE VENTILACAO MARCA 
LEISTUNG MODELO LUFT2-G
SERVICO DE TREINAMENTO FUNCIONAL DO EQUIPAMENTO, POR TECNICO CREDENCIADO DO 
FABRICANTE

6.990.00Valor Total: (Seis mil, novecentos e noventa reais.)

VALOR REFERENTE A PRESTACAO DE SERVICO DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DO APARELHO DE VENTILACAO 
LEISTUNG (LUFT2-G), BEM COMO TREINAMENTO FUNCIONAL PARA MANUSEIO DO EQUIPAMENTO, QUE SERA DESTINADO AO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DECORRENTE DE EPIDEMIA DE DOENCA INFECCIOSA VIRAL 
RESPIRATORIA (COVID 19), CAUSADA PELO AGENTE CORONAVIRUS, CONFORME DECRETO ESTADUAL/MG Nº 113/2020 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 18/2020.


